LEI Nº 384, de 8 de julho de 2005.

Estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, institui o respectivo Quadro de Empregos e salários,  e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares



Art. 1° Esta Lei estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município, cria o respectivo Quadro de Empregos, dispõe sobre o regime de trabalho e plano de pagamento dos membros do magistério.



Art. 2º O regime jurídico dos membros do magistério é o mesmo dos demais servidores do Município, regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas-CLT, observadas as disposições específicas desta Lei, submetidos ao Regime Geral da Previdência Social - INSS, cujos benefícios e contribuições serão de acordo com a legislação federal específica.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:



I - Rede Municipal de Ensino o conjunto de instituições e órgãos que realiza atividades de educação sob a coordenação da Secretaria Municipal da Educação;



II - Magistério Público Municipal o conjunto de profissionais da educação, titulares do emprego de Professor, do ensino público municipal;



III - Professor o titular de emprego da Carreira do Magistério Público Municipal, com funções de magistério;



IV - Funções de magistério as atividades de docência e de suporte pedagógico direto à docência, aí incluídas as de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional.

CAPÍTULO II

Da Carreira do Magistério Público Municipal

Seção I 

 Dos princípios básicos


Art. 4º A Carreira do Magistério Público Municipal tem como princípios básicos:



I - a profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação ao magistério e qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho;



II - a valorização do desempenho, da qualificação e do conhecimento;



III - a progressão através de mudança de nível de habilitação e de promoções periódicas.

Seção II

Da estrutura da carreira

Subseção I

Disposições gerais



Art. 5º A Carreira do Magistério Público Municipal é integrada pelo emprego de Professor e estruturada em cinco classes. 

 

§ 1º Emprego é o lugar na organização do serviço público correspondente a um conjunto de atribuições com estipêndio específico, denominação própria, número certo e remuneração pelo Poder Público, nos termos da lei.  



§ 2º Classe é o agrupamento de empregos genericamente semelhantes em que se estrutura a Carreira.  

 

§ 3º A Carreira do Magistério Público Municipal abrange o ensino fundamental e a educação infantil.



§ 4º A Seleção Específica para ingresso na Carreira será realizado por área de atuação,  exigida:



I - para a área I de Educação Infantil e anos iniciais do ensino fundamental, formação mínima de nível médio, na modalidade normal;



II - para a área II, de anos finais do Ensino Fundamental e Educação Especial, formação em curso superior, de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica nos termos da legislação vigente. 



§ 5º O ingresso na Carreira dar-se-á na classe inicial, no nível correspondente à habilitação do candidato aprovado.



§ 6º O exercício profissional do titular do emprego de Professor será vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício, a título precário, quando habilitado para o magistério em outra área de atuação e indispensável para o atendimento de necessidade do serviço.



§ 7º As seleções para Área II serão realizadas somente quando houver vaga em disciplina para a qual não haja possibilidade de aproveitamento de professor nos termos do art. 5º e  § 6º, respeitada a prévia seleção específica.



§ 8º O titular de emprego de Professor poderá exercer, de forma alternada ou concomitante com a docência, outras funções de magistério, atendidos os seguintes requisitos:



I - formação em pedagogia ou outra licenciatura plena ou pós-graduação específica para o exercício de função de suporte pedagógico;



II - experiência de, no mínimo, dois anos de docência. 

Subseção II

Das classes e dos níveis



Art. 6º As classes constituem a linha de promoção da carreira do titular de emprego de Professor e são designadas  pelas letras A  a  E.



§ 1º Os empregos de Professor serão distribuídos pelas classes. 



§ 2º O número de empregos de cada classe será assim constituído:



Classe A - 50



Classe B - 20



Classe C - 10



Classe D - 06



Classe E – 04



§ 3º Todos os atuais professores admitidos pelo Município de Westfália e os transferidos de Imigrante serão enquadrados na Classe B,  e os transferidos pelo Município de Teutônia  na  Classe C.

 
 
Art. 7º Os níveis, referentes à habilitação do titular do emprego de Professor, são:




Nível 1 - formação em nível médio, na modalidade normal;



Nível 2 - formação em nível superior, em curso de licenciatura plena ou outra graduação correspondente a áreas de conhecimento específicas do currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente; 



Nível 3 - formação em nível de pós-graduação ou especialização, em cursos na área de educação,  com duração mínima de trezentas e sessenta horas. 



§ 1º A mudança de nível é automática e vigorará a contar do sétimo mês seguinte àquele em que o interessado requerer e apresentar o comprovante da nova habilitação.



§ 2º Os atuais professores já com nível de formação concluída nos termos estabelecidos no “caput”  serão automaticamente enquadrados no respectivo nível.



§ 3º  O nível é pessoal e será conservado na promoção por classe.

Seção III

Da promoção


Art. 8º  Promoção é a passagem do titular de emprego de Professor de uma classe para outra imediatamente superior o que importará numa retribuição pecuniária de cinco por cento incidente sobre o valor de seu básico.



§ 1º A promoção decorrerá de avaliação que considerará o desempenho, a qualificação em instituições credenciadas e os conhecimentos do titular de emprego de Professor.



§ 2º A promoção, observado o número de vagas da classe seguinte, obedecerá à ordem de classificação dos integrantes da classe que tenham cumprido o interstício de cinco anos de efetivo exercício.



§ 3º A avaliação de desempenho será realizada anualmente, enquanto a pontuação de qualificação e a avaliação de conhecimentos ocorrerão a cada cinco anos. 



§ 4º A avaliação de desempenho, a aferição da qualificação e a avaliação de conhecimentos serão realizadas de acordo com os critérios definidos no regulamento de promoções e acompanhada pela Direção da Escola em que o professor atua, sendo que, em se tratando de avaliação do próprio professor/diretor, o acompanhamento será feito por um membro da Secretaria de Educação, especialmente designado.



§ 5º A avaliação de conhecimentos abrangerá a área curricular em que o Professor exerça a docência e conhecimentos pedagógicos.



§ 6º As promoções serão realizadas anualmente, na forma do regulamento.



§ 7º Será constituída uma comissão de avaliação contendo: uma direção  de escola, um representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, um professor eleito pelo corpo docente,  uma coordenação pedagógica e um representante do Executivo.



Art. 9º Fica prejudicada a promoção, acarretando a in​terrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o membro do magistério no período:



  I ‑ somar duas penalidades de advertência;



 II ‑ sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;



III ‑ completar três faltas injustificadas ao serviço;



IV ‑ somar 10 (dez) atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para término da jornada.



Parágrafo Único Sempre que ocorrer qualquer das hipóte​ses previstas no presente artigo, será interrompida por um ano a efetividade para fins do direito à promoção, coincidente ao período da ocorrência.



Art. 10 Acarretam a suspensão da contagem do tempo para fins de promoção, equivalente ao período de licença ou afastamento:



  I - as licenças e afastamentos sem direito à remuneração;



 II ‑ as licenças para tratamento de saúde no que excederem a noventa dias, mesmo que em prorrogação, exceto as decorrentes de acidente em serviço e de licença gestante;



III ‑ os afastamentos para exercício de atividades não relacionadas com o magistério.



Art. 11 Em havendo mais professores habilitados para a promoção do que vagas para a classe seguinte, o critério de merecimento será feita mediante aferição escrita, sendo que os não promovidos terão preferência de acordo com a classificação sobre os demais. 

 
Parágrafo Único A promoção terá vigência a partir do mês de março do ano seguinte àquele em que o professor completar o tempo de exercício exigido,  apresentar a documentação que comprove a realização dos cursos necessários para alcançar a concessão da vantagem e obtiver avaliação de desempenho satisfatória, nos termos desta Lei e regulamento.

Seção IV

Da qualificação profissional



Art. 12 Aperfeiçoamento é o conjunto de procedimentos que visam proporcionar a atualização, capacitação e valorização dos profissionais da educação para a melhoria do ensino.



 

 § 1º O aperfeiçoamento de que trata este artigo, será desenvolvido e oportunizado ao profissional da educação através de cursos, seminários, encontros, simpósios, palestras, semanas de estudos e outros similares, conforme programas estabelecidos, até o limite de 5 (cinco) dias,

 
 

§ 2º O afastamento do profissional da educação para o aperfeiçoamento, durante a carga horária de trabalho, dependerá de autorização da Secretaria de Educação.


 

§ 3° O professor poderá suspender o contrato de trabalho, sem remuneração, mediante prévia autorização do Prefeito, pelo período máximo de dois anos, para freqüentar cursos na área da educação mediante comprovação e atestado de freqüência, sendo que os encargos sociais e, previdenciários serão de responsabilidade do servidor interessado, observados os seguintes requisitos:

a)  ter, no mínimo, dois anos de efetivo serviço no Magistério do Município;

b)  afastamento limitado a dois professores num período.

Seção V

Da jornada de trabalho


Art. 13 A jornada de trabalho do Professor será de 25 horas semanais, incluindo parte de horas aula e outra horas atividade, estas últimas correspondendo a um percentual não inferior a 20% (vinte por cento) da jornada, reservadas para estudos, planejamento e avaliação do trabalho didático, bem como para atender a reuniões pedagógicas e a prestar colaboração com a administração da Escola, articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica da escola e a programação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto, sendo duas, no mínimo, para o trabalho coletivo.



Art. 14 O titular de emprego de Professor em jornada parcial, que não esteja em acumulação de emprego ou função pública, poderá ser convocado para prestar serviço, sempre limitado ao exercício do ano letivo:



I ( em regime suplementar, até o máximo de mais quinze horas semanais, para substituição temporária de professores em função docente, em seus impedimentos legais, e nos casos de designação para o exercício de outras funções de magistério,  para atender necessidade do ensino, de forma concomitante com a docência;



II - na convocação de que trata o inciso anterior, o número de horas servirá para a docência, direção e/ou atividades correlatas ao ensino.             



Art. 15 A convocação para a prestação de serviço em regime de quarenta horas semanais  será efetuada pelo Secretário de Educação, com parecer do Prefeito Municipal.



Parágrafo único A interrupção da convocação de que trata o caput do artigo ocorrerá:



I - a pedido do interessado;



II - quando cessada a razão determinante da convocação;



III - quando descumpridas as condições estabelecidas para a convocação;



IV – por interesse público.

Seção VI

Da remuneração

Subseção I

Do vencimento


Art. 16 A remuneração do Professor corresponde ao vencimento relativo à classe e ao nível de habilitação em que se encontre, acrescido das vantagens pecuniárias a que fizer jus.



Parágrafo único Considera-se vencimento básico da Carreira o fixado para a classe inicial, no nível mínimo de habilitação.

Subseção II

Das vantagens



Art. 17 Além do vencimento, o Professor fará jus às seguintes vantagens:



I - Comissionamentos:

a)  pela coordenação e adjunto de unidades escolares;

b) pela coordenação de supervisão escolar e/ ou coordenação pedagógica de escola;



II - adicionais por tempo de serviço;



III – adicional pelo exercício de unidocência.

 
 
Parágrafo Único Os comissionamentos não são cumulativos.

Subseção III

Dos Comissionamentos



Art.18 O Comissionamento pela Coordenação de unidades escolares e/ou Centros de Atendimento em Turno Inverso, observará a tipologia das escolas e corresponderá a:



I - vinte (20%)  por cento do vencimento básico da carreira do Nível I, para  escolas de até 50 alunos;



II – trinta  (30%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I  para escolas entre 51 a 100 alunos;



III – quarenta (40%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I  para escolas entre 101 a 200 alunos;



IV – cinqüenta (50%) por cento do vencimento básico da carreira do Nível I, para escolas com mais de 200 alunos. 



§ 1º O número de alunos será sempre baseado nas matrículas do início de cada ano letivo. 



§ 2º O Comissionamento pela coordenação adjunta e da coordenação pedagógica de unidades escolares com mais de duzentos alunos, corresponderá a dez por cento do comissionamento devido à coordenação da unidade escolar.



§ 3º O Comissionamento pela coordenação e adjunto de unidades escolares é reservado aos integrantes da Carreira do Magistério Público Municipal com no mínimo dois anos de docência na rede municipal de ensino.

Subseção IV

Do Adicional de Tempo de Serviço 



Art. 19 O adicional por tempo de serviço será equivalente a cinco por cento do vencimento básico do profissional do magistério por três anos de efetivo exercício, admitido por Concurso Público ou Seleção Específica, observado o limite de trinta por cento.

 
 
Parágrafo Único Fica extinta a contagem de tempo de serviço  para fins do adicional denominado de anuênio aos professores transferidos do Município de Teutônia, ficando submetidos ao adicional estabelecido no “caput” deste artigo, com contagem do tempo de serviço a partir de março de 2005, permanecendo o percentual já concedido, sob a denominação de parcela autônoma.

Subseção V

Do Adicional de Unidocência 



Art. 20  Os professores que atuarem no ensino fundamental com mais de uma série cumulativamente  perceberão o adicional de unidocência de  5% (cinco por cento), calculado sobre o vencimento básico da carreira do Nível I, por cada série a mais que uma (além da titular).

Subseção VI

Da remuneração pela convocação em regime suplementar



Art. 21 A convocação em regime suplementar será remunerada proporcionalmente ao número de horas adicionadas à jornada de trabalho do titular de emprego de Professor, calculadas sobre o básico inicial de seu nível de formação.
Seção VII

Das férias  



Art. 22 O período de férias anuais do titular de emprego de Professor será:



I - quando em função docente, de quarenta e cinco dias;



II - nas demais funções, de trinta dias.



Parágrafo único.  As férias do titular de emprego de Professor em exercício nas unidades escolares serão concedidas nos períodos de férias e recessos escolares, de acordo com calendários anuais, de forma a atender às necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento.

Seção VIII

Da cedência



Art. 23 Cedência ou cessão é o ato pelo qual o titular de emprego de Professor é posto à disposição de entidade ou órgão não integrante da rede municipal de ensino.



Parágrafo único A cedência ou cessão será sem ônus para o ensino municipal e será concedida pelo prazo máximo de um ano, renovável anualmente segundo a necessidade e a possibilidade das partes.

Seção IX

Do quadro de empregos do magistério



Art. 24 São criados 50 (cinqüenta) empregos de professor.



Parágrafo Único As especificações de emprego são as que constam no anexo único desta lei.

Seção X

Das licenças



Art. 25 O membro do magistério poderá solicitar afastamento para tratar de assuntos particulares, sem direito à remuneração e demais vantagens, pelo período de até um ano, limitado a dois professores, não podendo retornar antes do fechamento do respectivo ano letivo. 



§ 1º O professor que retornar da licença de tratamento de interesse particular somente poderá afastar-se novamente após decorridos, no mínimo, 05 (cinco) anos.
§ 2º O deferimento dependerá de decisão do Poder Executivo, que regulamentará a licença no que couber, respeitada a ordem formal da solicitação .

Seção XI

Do plano de pagamento



Art. 26 Os vencimentos dos empregos de magistério serão obtidos através da multiplicação dos respectivos coeficientes, pelo valor do Padrão Básico do Professor,  fixado no art. 27 desta Lei, correspondente à carga horária semanal de 25 horas, ou 125 mensais, conforme segue:

	CLASSE

NÍVEL
	A
	B
	C
	D
	E

	N-1
	1,90
	1,995
	2,090
	2,185
	2,280

	N-2
	2,37
	2,488
	2,607
	2,725
	2,844

	N-3
	2,62
	2,751
	2,882
	3,013
	3,144




Art. 27 Fica fixado o Padrão Básico de Referência Salarial do Magistério em R$ 350,86 (trezentos e cinqüenta reais e oitenta e seis centavos) correspondentes ao mês de maio de 2005, ficando o básico do Professor assim constituído:

	CLASSE

NÍVEL
	A

	N-1
	666,63

	N-2
	831,53

	N-3
	919,25


CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Da implantação do Plano de Carreira 


Art. 28 Toda admissão de titular do emprego de professor situa-se inicialmente na classe A. 

Seção II

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA



Art. 29 Para suprir deficiência em caso de afastamento do titular por motivo de moléstia, férias, licença gestante, ou outra licença considerada legal, o Município poderá realizar contratos temporários para o correspondente período, devidamente justificado, acompanhado de comprovação, mediante emissão de ato do Poder Executivo, definindo o período, local a necessidade temporária da contratação, percebendo a remuneração proporcional às horas contratadas, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho.



Parágrafo Único Para suprir a substituição de professor titular poderá ocorrer a suplementação de carga horária de professor do Quadro, nos termos do art. 14 desta Lei.

Seção III

Das disposições Gerais



Art. 30 Os atuais professores concursados pelo Município de Westfália e os transferidos de Imigrante, devidamente habilitados, serão enquadrados automaticamente na classe B, de acordo com o nível de habilitação.

Art. 31 Os professores transferidos do Município de Teutônia serão enquadrados na Classe “C”, permanecendo no Quadro em Extinção, regidos pelo Regime Jurídico Único do Município de Teutônia, mas submetidos ao Plano de Pagamento e às disposições desta Lei.


 
 
Parágrafo Único Em decorrência do “caput’ deste artigo, fica revogada a vantagem do Prêmio por Assiduidade aos professores transferidos de Teutônia, definida no Capitulo II, Seção III, artigos 93 a 95, da Lei nº 1.450, de 22/12/1998, do Município de Teutônia, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores. 



Art. 32 Os professores com carga horária diferente ao estabelecido nesta Lei perceberão vencimentos proporcionais às horas contratadas e trabalhadas.


Art. 33 Fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) para pessoas portadoras de deficiência, devidamente comprovada.

Art. 34 O Poder Executivo aprovará o Regulamento de Promoções do Magistério Público Municipal no prazo de 180 dias a contar da publicação desta Lei. 



Art. 35 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos consignados no  orçamento.



Art. 36 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 03/2001, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério, e alterações posteriores.



Art. 37 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de julho de 2005.


GABINETE DO PREFEITO, 8 de julho de 2005.







ALCIDO LINDEMANN,







   Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

ANEXO ÚNICO - Emprego único de Professor

CATEGORIA FUNCIONAL:
Professor Área I

Nível Salarial – N1

Coeficiente Salarial – 1,90

Atribuições:



a) Descrição Sintética: orientar a aprendizagem do aluno na educação infantil e nas primeiras séries do ensino fundamental; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino‑aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino;



b) Descrição Analítica: desenvolver programas de ensino nas escolas municipais e de educação infantil, de acordo com a orientação técnico-pedagógica das autoridades competentes; preparar planos de aula; elaborar provas; presidir a aplicação de provas e julgá-las; manter contato com os pais dos alunos a fim de inteirá-los nos problemas da educação e da vida escolar; atender a convocação para reuniões com autoridades do ensino; participar de atividades extra-classe; manter registro das atividades de escola e delas prestar contas quando necessário ou solicitado; manter atualizado o diário de escola e outros papéis referente à vida escolar; manter-se atualizado no conhecimento da legislação do ensino; usar material didático atual e adequado ao ensino ministrado; programar e colaborar de solenidades cívicas e outras de interesse da escola; participar de reuniões de estudo; integrar-se à coletividade que serve à escola; participar de bancas julgadoras de provas em geral, atender a solicitação da escolar referentes a sua ação docente desenvolvida no âmbito escolar; e outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 25 horas ou 125 mensais.

LOTAÇÃO: Escolas Públicas Municipais, e eventualmente através de termo de cedência, em toda rede pública municipal de ensino.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: habilitação legal para o exercício do magistério.

CATEGORIA FUNCIONAL:
Professor Área II

Nível Salarial – N2 – N3

Coeficiente Salarial – 2,37 - 2,57

Atribuições


a) Descrição Sintética: ministrar aulas nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio, orientar a aprendizagem dos alunos; participar dos processos de planejamento das atividades da escola e/ou creche; contribuir para aprimorar a qualidade do Ensino.



b) Descrição Analítica: desenvolver programa nas escolas de Ensino Fundamental – séries finais e ensino médio do Município,  de acordo com a orientação técnico-pedagógica; planejar o trabalho docente em consonância com o Plano Curricular da Escola e/ou Secretaria Municipal de Educação e Cultura, atendendo aos princípios básico da Educação; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir operacionalmente os objetivos do Plano de Ensino, formas de execução, situação de experiências; definir e utilizar formas de avaliação condizentes com o esquema de referências teóricas utilizado pela Escola e de acordo com o Regimento das Escolas Municipais; realizar ação cooperativa no âmbito escolar; participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e outras; atender à solicitação da escola referente a sua ação docente; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: carga horária semanal de 25 horas ou 125 mensais, ou proporcional à necessidade.

LOTAÇÃO: Escolas Públicas Municipais, e eventualmente através de termo de cedência, em toda rede pública municipal de ensino.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Instrução: Habilitação específica de Grau Superior em curso de Licenciatura, mínima de graduação plena, com habilitações específicas em área própria, para a docência nas séries finais do ensino fundamental e no ensino médio.

	NOME
	CLASSE
	NÍVEL
	TRIÊNIO
	ANUÊNIO

	ADRIANE MARISA LINDEMANN
	C
	3
	-
	6

	CARINA DIERSMANN KLEIN
	C
	2
	-
	6

	CLAUDETE K. BECKENBACH
	C
	2
	-
	6

	GILMAR BATISTA GRUNEWALD
	C
	2
	-
	6

	GLACI SIEBEN
	C
	3
	-
	6

	MIRIAM MAGEDANZ BERGJOHANN
	C
	2
	-
	6

	SIMONE SCHNEIDER KLEIN
	C
	2
	-
	6

	VÂNIA INES D. RADAVELLI
	C
	2
	-
	6

	LEIVA S. SCHEFFER
	B
	1
	3
	-

	ALICI FEYH
	B
	1
	1
	-

	CARINA DIERSMANN KLEIN
	B
	2
	1
	-

	DANIELA KOHL
	B
	1
	1
	-

	DEISE SCHAFER
	B
	2
	1
	-

	ELAINE CRISTINA SCHROER
	B
	2
	1
	-

	ELISÂNGELA SCHNEIDER
	B
	2
	1
	-

	JANICE MARIA G. RUCKS
	B
	1
	1
	-

	JANICE MARISA CRZECHOTTA
	B
	1
	1
	

	LAUDENOR BRUNE
	B
	3
	1
	-

	MARISA GEIB HERBERT
	B
	3
	1
	-

	NADIA CRISTINA LEONHARD
	B
	1
	-
	-

	NÚBIA DIANA WAHLBRINCK
	B
	2
	1
	-

	NÚBIA REGINA DOS SANTOS
	B
	1
	1
	-

	ROSMERI HOLLMANN KRABBE
	B
	2
	1
	-

	SABRINA HENZ
	B
	1
	1
	-

	VANEZA COSSA
	B
	1
	1
	-

	VERA AHLERT DORR
	B
	3
	1
	-

	VIVIANE BRUNE
	B
	1
	1
	-

	VIVIANE WEBER WIEBUSCH
	B
	1
	1
	-


IMPACTO ATUAL SITUAÇÃO

	NOME
	CLASSE
	NÍVEL
	TRIÊNIO
	ANUÊNIO
	IMPACTO

	ADRIANE MARISA LINDEMANN
	C
	3
	-
	6
	211,21

	CARINA DIERSMANN KLEIN
	C
	2
	-
	6
	121,61

	CLAUDETE K. BECKENBACH
	C
	2
	-
	6
	121,61

	GILMAR BATISTA GRUNEWALD
	C
	2
	-
	6
	121,61

	GLACI SIEBEN
	C
	3
	-
	6
	211,21

	MIRIAM MAGEDANZ BERGJOHANN
	C
	2
	-
	6
	121,61

	SIMONE SCHNEIDER KLEIN
	C
	2
	-
	6
	121,61

	VÂNIA INES D. RADAVELI
	C
	2
	-
	6
	121,61

	LEIVA S. SCHEFFER
	B
	1
	3
	-
	38,33

	ALICI FEYH
	B
	1
	1
	-
	35,00

	CARINA DIERSMANN KLEIN
	B
	2
	1
	-
	76,61

	DANIELA KOHL
	B
	1
	1
	-
	35,00

	DEISE SCHAFER
	B
	2
	1
	-
	76,61

	ELAINE CRISTINA SCHROER
	B
	2
	1
	-
	76,61

	ELISANGELA SCHNEIDER
	B
	2
	1
	-
	76,61

	JANICE MARIA G. RUCKS
	B
	1
	1
	-
	35,00

	JANICE MARISA CRZECHOTTA
	B
	1
	1
	
	35,00

	LAUDENOR BRUNE
	B
	3
	1
	-
	173,51

	MARISA GEIB HERBERT
	B
	3
	1
	-
	173,51

	NADIA CRISTINA LEONHARD
	B
	1
	-
	-
	33,33

	NUBIA DIANA WAHLBRINCK
	B
	2
	1
	-
	76,61

	NUBIA REGINA DOS SANTOS
	B
	1
	1
	-
	35,00

	ROSMERI HOLLMANN KRABBE
	B
	2
	1
	-
	76,61

	SABRINA HENZ
	B
	1
	1
	-
	35,00

	VANEZA COSSA
	B
	1
	1
	-
	35,00

	VERA AHLERT DORR
	B
	3
	1
	-
	173,51

	VIVIANE BRUNE
	B
	1
	1
	-
	35,00

	VIVIANE WEBER WIEBUSCH
	B
	1
	1
	-
	35,00

	TOTAL
	
	
	
	R$ 2.518,93

	Encargos Sociais:        INSS 21,%
	
	
	
	    R$    528,97

	       FGTS  8,5%
	
	
	
	    R$    116,18

	1/3 Férias
	
	
	
	    R$      83,64

	Total Geral
	
	
	
	    R$  3.247,72   


